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PODER EXECUTIVO

Procuradoria Jurídica
PROCURADORIA JURIDICA 

DECRETO 075

DECRETO Nº 075/2019 DE 16 DE SETEMBRO 2019.

‘’Institui e Nomeia os Membros para compor a Comissão de Regularização Fundiária do Município de Deodápolis/MS e dá outras 
providencias”.

O Srº Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

ARTIGO 1°- Nomeia a composição da Comissão de Regularização Fundiária do Município de Deodápolis/MS, a ser composta pelos 
seguintes membros:

ALMIM GOMES DA SILVA

Representante da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira

VICTOR HUGO OMITTO FRANCO

Membro

RAYANI GALONI MARTINS

Membro

Parágrafo Único. A presidência da Comissão de Regularização Fundiária do Município de Deodápolis/MS será exercida pelo Dire-
tor de Habitação, o servidor Victor Hugo Omitto Franco.

Art. 2º A comissão terá prazo indeterminado de duração, e somente se findará após o término dos trabalhos de regularização, de 
acordo com cronograma de trabalho a ser estabelecido pelo Poder Executivo, conforme suas prioridades e necessidades.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 16 de Setembro de 2019.
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VALDIR LUIS SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÕES
SETOR DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 026/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019

PARTES: Município de Deodápolis – MS e as empresas Madeireira Melhor da Mata LTDA – EPP e Madetres Comercio de Madeiras 
LTDA - ME

OBJETO: Fornecimento futuro de Madeiras Serradas e Estacas de Eucalipto, destinada a Fornecimento futuro de Madeiras Serra-
das e Estacas de Eucalipto, destinada a Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente.

PREÇOS: O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas 
abaixo de acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre.

Empresa: MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA - EPP
Item Especificação da 

mercadoria
Quantidade V. Unit. V. Total R$

1 Prancha de Su-
cupiura, faveiro, 
angico, Ambiu-
rana ou Jatobá, 
medindo 5,5 m 

de comprimento 
x 6 cm de espes-
sura x 25 cm de 

largura

600 276,00 165.600,00

3 Linha de gara-
peira sucupira, 
faveiro, angico, 
ambiurana ou 

jatobá, de 6 m de 
comprimento x 
15 cm de espes-
sura x 15 cm de 

largura.

36 615,00 22.140,00

4 Estacas de eu-
calipto tratado 
para cerca, me-
dindo 2,20 m de 
comprimento, as 
estacas deverão 

conter de 10 a 12 
cm de diâmetro 

na parte superior

30 300,00 9.000,00

5 Prancha de sucu-
pira, faveiro, an-
gico, ambiurana 

ou jatobá, medin-
do 5,5 m de com-
primento x 6 cm 

de espessura x 25 
cm de largura

200 276,00 55.200,00
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6 Linha de gara-
peira sucupira, 
faveiro, angico, 
ambiurana ou 

jatobá, de 8 m de 
comprimento x 
30 cm de espes-
sura x 30 cm de 

largura.

15 2.430,00 36.450,00

Valor Total R$ 288.390,00
Empresa: MADETRES COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - 

ME
Item Especificação das 

mercadorias
Quantidade V. Unit. V. Total R$

2 Linha de gara-
peira sucupira, 
faveiro, angico, 
ambiruna ou ja-
tobá, de 8 m de 
comprimento x 
30 cm de espes-
sura x 30 cm de 

largura.

45 2.456,00 110.520,00

Valor Total R$ 110.520,00
VALOR TOTAL R$ 398.910,00

PRAZO: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contados a partir da data de assinatura.

Deodápolis – MS, 25 de março de 2019

Portarias
PORTARIA Nº 065/2019 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª ELBA AVALOS ARZAMENDIA, ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SIMBOLO ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, 

desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/08/2018 a 08/08/2019.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 
16/09/2019 a 15/10/2019. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de Setembro de 2019.

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 308/2019 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.
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VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal o SRº  DIONE NEIVA MACHADO, ocupante do Cargo de Provi-
mento em Comissão de CHEFE DE DIVISAO, SIMBOLO DAS-5, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFA, 
desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/01/2018 a 08/01/2019.  Sendo que as férias serão gozadas nos períodos 

de 16/09/2019 a 15/10/2019. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de setembro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 309/2019 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor o SRº ANTONIO FERREIRA VIANA, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
OPERADOR DE MAQUINAS, símbolo ANE, lotado na SEINFA, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 03/05/2016 a 

03/05/2017. Sendo que as férias serão gozadas no período de 16/09/2019 a 15/10/2019. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de Setembro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2019 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 
47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Srª VERA LUCIA BASILIO PARDINI, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo ANE, lotada na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/05/2017 a 

02/05/2018. Sendo que as férias serão gozadas no período de 23/09/2019 a 22/10/2019. Conforme Requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de Setembro de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

CONTABILIDADE


